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ATOS DO EXECUTIVO
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso tenham 
interesse, serão convocados para atender aos itens 02, 16, 26, 28, 40, 
42, 46 e 55.

SUPERINTENDÊCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em Araguaína aos 16 
dias de janeiro de 2019.

Victor Nathan Araújo Aguiar
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 2018022508
CONTRATO Nº: 006/2018
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente.
CONTRATADA: Via Lago Empreendimentos Imobiliários S.A
OBJETO: Alienação condicionada da área de 60.978 m² da matricula nº 
97.726, e futura implantação e gestão de empreendimento, localizado no 
Complexo de Turismo e Negócios Via Lago, conforme Lei Municipal nº 
3.084 de 13 de julho de 2018. 
 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 008/2018.
VIGÊNCIA: Conforme Clausula Quinta do Contrato nº 006/2018, que 
será de até 8 (oito) anos.
ASSINATURA DO CONTRATO: 06.12.2018.

Araguaína – Estado do Tocantins, 21 de dezembro de 2018.

Publique-se

Ângelo Crema Marzola Junior
Secretário Municipal Desenvolvimento

Econômico e Meio Ambiente
Portaria nº 346/2017.

PORTARIA 012, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, 
inciso V da Constituições Federal de 1988, Lei Orgânica do Município de 
Araguaína, Lei Municipal 2829/2012, 2870/2013 e 3042/2017. 

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor JOSE SALOMÃO ARAÚJO, 
inscrito no CPF 789.536.931-87, para responder ao cargo de Gerente 
Técnico de Acompanhamento, Gestão do Projeto e Prestação de Contas, 
da Unidade de Gerenciamento do Projeto – UGP, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, cumulativamente ao cargo hoje exercido, 
sem alteração em seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a contar 
do dia 14 de janeiro de 2019.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
PREFEITO DE ARAGUAÍNA

PROCESSO Nº: 2018024438
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
ASSUNTO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual 
Contratação empresa especializada em fornecimento de materiais 
de expediente, para atender a demanda dos órgãos integrantes da 
Prefeitura Municipal de Araguaína – TO.

DESPACHO N° 011/SLC – 2019

Tendo em vista que a empresa VB COMERCIAL EIRELI – ME, 
não atendeu ao prazo concedido pelo Pregoeiro para apresentação da 
nova Certidão de Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 
Estadual, conforme o artigo 43, §1 e §2, da Lei Complementar 147/2014, 
considera-se a mesma inabilitada para o processo licitatório. Ficam 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE DESENVOL. 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
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PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes, pela presente 
Portaria nº 003/2017, de 02/01/2017.

Considerando os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade; 

Considerando a indicação do Departamento de Compras 
externando a possibilidade da contratação de serviços de fornecimento 
de energia elétrica, por meio de dispensa de licitação;

Considerando que a despesa com fornecimento de energia 
elétrica por concessionário, permissionário ou autorizado enquadra-se 
em dispensa de licitação.

Considerando o Parecer nº 15/2019, emitido pela Procuradoria 
Jurídica, pela legalidade da presente despesa por meio de dispensa de 
Licitação.

RESOLVE: 

Art. 1º RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, em 
favor da empresa Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A, 
inscrita sob o CNPJ nº 25.086.034/0001-71, para a contratação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, pelo valor total estimado de R$ 54.000,00 cuja despesa correrá 
por conta do Funcional Programática 13.122.2006.2545 Elemento de 
Despesa 3.3.90.39, Fonte 0010, Ficha 20190924.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jocirley de Oliveira
Secretário Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes, pela presente 
Portaria nº 003/2017, de 02/01/2017.

Considerando os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade; 

Considerando a indicação do Departamento de Compras 
externando a possibilidade da contratação de serviços de fornecimento 
de energia elétrica, por meio de dispensa de licitação;

Considerando que a despesa com fornecimento de energia 
elétrica por concessionário, permissionário ou autorizado enquadra-se 
em dispensa de licitação.

Considerando o Parecer nº 16/2019, emitido pela Procuradoria 
Jurídica, pela legalidade da presente despesa por meio de dispensa de 
Licitação.

RESOLVE: 

Art. 1º RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, em 
favor da empresa Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A, 
inscrita sob o CNPJ nº 25.086.034/0001-71, para a contratação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, pelo valor total estimado de R$ 96.000,00 cuja despesa correrá 
por conta do Funcional Programática 12.122.2006.2394 Elemento de 
Despesa 3.3.90.39, Fonte 0010, Ficha 20191551. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jocirley de Oliveira
Secretário Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

ESCOLA MUNICIPAL CEI JOSÉ MARTINS DOS SANTOS.
ARAGUAÍNA TOCANTINS

PORTARIA Nº 01/2019 
ARAGUAINA -TO, 02 DE JANEIRO DE 2019.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEI JOSÉ 
MARTINS DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Ata com registro de nº 5284 de 16/02/2017.

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviços de 
fornecimento de água tratada, visando atender instalação que sedia as 
atividades desenvolvidas pelo(a) CEI Municipal José Martins dos Santos,

CONSIDERANDO que a contratação do serviço é essencial para 
o funcionamento deste(a) CEI Municipal José Martins dos Santos;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição com 
fornecimento de água tratada nas regiões do município em que se 
localiza a instalação da escola, sendo que somente um particular presta 
o serviço desejado.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do Art. 
25, “caput”, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
objetivando a contratação da Empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS – BRK AMBIENTAL  inscrita no CNPJ sob o n.º 
25.089.509/0001-83 visando atender as necessidades desta pasta 
no exercício 2018, observando o valor total estimado de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), que será disponibilizado em parcelas 
para pagamento mensal, no equivalente ao consumido e detalhado em 
fatura, tudo em conformidade com o disposto no processo nº 01/2019 da 
Associação de Apoio do CEI Municipal José Martins dos Santos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEI MUNICIPAL JOSÉ MARTINS 
DOS SANTOS, em Araguaína – Estado do Tocantins, aos 05 dias do 
mês de janeiro do ano de 2019.

VIVIANE GONÇALVES BRANDÃO
Presidente da Associação de Apoio do CEI Mul. José Martins dos 

santos

PORTARIA Nº 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
   

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEI MUL. JOSÉ MARTINS 
DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Maria Telma de Jesus Delmondes 
Guimarães, matrícula nº 35533, Ivoneide Feitosa da Silva, matrícula nº 
15474949, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente dos Contratos abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com os Processos n.º 04/2019:

Nº do contrato Empresa

001/2019 ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
             

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 
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GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DO CEI MUL. JOSÉ MATINS DOS SANTOS aos 02 (dois) dias do mês 
de janeiro do ano de 2019.

VIVIANE GONÇALVES BRANDÃO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

Processo nº: 02/2019
Unidade: Associação de Apoio do CEI Municipal José Martins dos Santos
Assunto: Despesas de Serviço de Energia Elétrica

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica, visando atender o prédio que sedia 
atividades desenvolvidas pela Associação de Apoio da CEI Municipal 
José Martins dos Santos.

RESOLVE DISPENSAR a realização de licitação, nos termos 
do Art. 24, inciso XXII da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, objetivando a contratação da Empresa ENERGISA 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.086.034/0001-71 visando atender as necessidades do 
prédio desta Unidade Escolar, observando o valor total estimado de 
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) que será disponibilizado em parcelas 
para pagamento mensal, no equivalente ao consumido e detalhado em 
fatura, tudo em conformidade com o disposto no processo nº 02/2019 da 
Associação de Apoio do CEI Municipal José Martins dos Santos.

Esta justificativa entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Associação de Apoio do CEI Municipal José Martins dos Santos 
em Araguaína, aos 05 dias do mês de janeiro de 2019.

Viviane Gonçalves Brandão
Presidente da Associação 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 03/2019
PROCESSO: 006/2019
CONTRATANTE: Associação de Apoio do CEI Mul. José Martins dos 
Santos
CONTRATADA: W. DE Q. VIEIRA.
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.
OBJETO: MANUTENÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019
VALOR TOTAL: R$: 3.231,72 (Três mil e duzentos trinta e um reais e 
setenta e dois centavos)
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína, 02 de janeiro de 2019.

Publique-se

Viviane Gonçalves Brandão
Presidente da Associação 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 01/2019
PROCESSO: 04/2019
CONTRATANTE: Associação de Apoio do CEI Mul. José Martins dos 
Santos
CONTRATADA: ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
- ME
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DO CEI MUL. JOSÉ MATINS DOS SANTOS aos 02 (dois) dias do mês 
de janeiro do ano de 2019.

VIVIANE GONÇALVES BRANDÃO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEI MUL. JOSÉ MARTINS 
DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Ivoneide Feitosa da Silva, 
matrícula nº 15474949 e Karen Cristina dos Santos Coêlho Brandão, 
matrícula nº 15469593, para sem prejuízo de suas atribuições normais 
exercerem, respectivamente, a função de Fiscal e Suplente dos Contratos 
abaixo especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do 
citado contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, 
de acordo com os Processos n.º 06/2019:

Nº do contrato Empresa

003/2019 W DE Q VIEIRA- ME

Objeto: MANUTENÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL
             

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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Araguaína, 02 de janeiro de 2019.

Publique-se

Viviane Gonçalves Brandão
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EDILIA MORAES SOARES
ARAGUAÍNA TOCANTINS

PORTARIA Nº 07, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRE DO CENTRO 
EDUCACIONAL INFANTIL MUNICIPAL PROFESSORA EDILIA 
MORAES SOARES, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Marceli Pinheiro Barbosa, 
matrícula nº 15471079 e Maria Bandeira Dias, matrícula nº2497000, para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
à fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o Processo n.º 
007/2019:

Nº do contrato Empresa

004/2019 TOLEDO INFO LTDA

Objeto: Serviços de Processamento de dados

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DA 
CEI MUNICIPAL PROFESSORA EDILIA MORAES SOARES aos 16 
(Dezesseis) dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

NEIRIAN FONCECA OLIVEIRA NUNES DA SILVA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

                               EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2019
PROCESSO Nº 007/2019
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres do CEI Municipal 
Professora Edília Moraes Soares.
CONTRATADO: TOLEDO INFO LTDA
OBJETO.: Serviços de Processamento de dados. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de Janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.

VALOR TOTAL: R$ 1.798,80 (Um mil setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína – Estado do Tocantins, 16 de Janeiro de 2019.

Publique-se

NEIRIAN FONCECA OLIVEIRA NUNES DA SILVA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
   

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DO CEI 
MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Cleide Rocha do Carmo Ribeiro, 
matrícula nº 25195 e Rosilene da Silva, matrícula nº 752, para sem 
prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, a 
função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
à fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o Processo n.º 
003/2019.

Nº do contrato Empresa

001/2019 ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Objeto: SERVIÇOS CONTÁBEIS, Escrituração Contábil, Diário & Razão, 
Elaboração e Apresentação de Obrigações Acessórias como: Declaração 
junto a Receita Federal, Municipal e Estadual, mais o Balanço, Registro 
de funcionários pela CLT, elaboração da folha de pagamento e impostos 
inerentes à folha de pagamento. Rescisão dos registros de funcionários 
entre outros. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DE PAIS E MESTRES DO CEI MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO aos 02 
(um) dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

Maria Gisele Alves Nogueira Lima
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
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PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DO CEI 
MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Cleide Rocha do Carmo Ribeiro, 
matrícula nº 25195 e Rosilene da Silva, matrícula nº 752, para sem 
prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, a 
função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
à fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o Processo n.º 
004/2019.

Nº do contrato Empresa

002/2019 Central Fone Equipamentos e Serviços de Telecomunicações Ltda

Objeto: Serviços de monitoramento do alarme e vigilância ostensiva.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DE PAIS E MESTRES DO CEI MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO aos 02 
(dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

Maria Gisele Alves Nogueira Lima
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
   

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DO CEI 
MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Eurenice Maria das Dores 
Martins Resplandes, matrícula nº 1154 e Rosilene da Sila, matrícula 
nº 25195, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 005/2019:

Nº do contrato Empresa

003/2019 W. de Q. Vieira 

Objeto: Assistência Técnica de Manutenção de Software – GEP.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DE PAIS E MESTRES DO CEI MUL. TEREZA HILÁRIO RIBEIRO aos 02 
(dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

Maria Gisele Alves Nogueira Lima
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

PORTARIA Nº 002/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições 
legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Jusciane Morais Resplandes, 
matrícula nº 15465419 e Everardo do Nascimento Santos, matrícula nº 
8354200, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 004/2019:

Nº do contrato Empresa

001/2019 W. DE Q. VIEIRA 

Objeto: Prestação de Serviço com Manutenção de Software.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
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e Convênios para as providências necessárias; 
VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 

quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 
VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 

ou recebimentos dos materiais; 
VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 

créditos orçamentários para ele determinados; 
IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 

relatório, acerca do referido ajuste contratual; 
X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Associação de Apoio de Pais e 
Mestres da Escola José Ferreira Barros aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de Janeiro do ano de 2019.

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS MESTRES DA 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS

PORTARIA Nº 003/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições 
legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Jusciane Morais Resplandes, 
matrícula nº 15465419 e Everardo do Nascimento Santos, matrícula nº 
8354200, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 005/2019:

Nº do contrato Empresa

002/2019 ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional de Contabilidade.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Associação de Apoio de Pais e 
Mestres da Escola José Ferreira Barros aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de Janeiro do ano de 2019.

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
Presidente da Associação de Apoio de Pais Mestres da Escola 

Municipal José Ferreira Barros

PORTARIA Nº 004/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições 
legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Jusciane Morais Resplandes, 
matrícula nº 15465419 e Everardo do Nascimento Santos, matrícula nº 
8354200, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 006/2019:

Nº do contrato Empresa

003/2019 MIRA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

Objeto: Prestação de Serviço de Vigilância Ostensiva e Monitorada.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Associação de Apoio de Pais e 
Mestres da Escola José Ferreira Barros aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de Janeiro do ano de 2019.

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
Presidente da Associação de Apoio de Pais Mestres da Escola 

Municipal José Ferreira Barros

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2019
PROCESSO Nº 004/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS
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Art. 1º - Designar os servidores: Claudemir Coelho Feitosa, 
matrícula nº8214700 e Luciene Oliveira Camilo, matrícula nº15472483, 
para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 001/2018:

Nº do contrato Empresa

001/2019 W. DE Q. VIEIRA – 07.467.975/0001-73

Objeto: Manutenção do Sistema Educacional.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA aos 02 (dois) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2019.

EDINA MARIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA MUNICIPAL LÉIA 
RAQUEL DIAS MOTA, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Claudemir Coelho Feitosa, 
matrícula nº8214700 e Mônica Moura de Oliveira, matrícula 
nº2760000, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 002/2018:

Nº do contrato Empresa

002/2019 CentralFone Equipamentos e Serviço de Telecomunicação Ltda

Objeto: Serviços de Vigilância Ostensiva e Monitorada.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 

CONTRATADOS: W. DE Q. VIEIRA - ME.
DATA DA ASSINATURA: 02 de JANEIRO de 2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 4.847,64 (QUATRO MIL E OITOCENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA FINANCEIRA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 16 de JANEIRO de 2019.

Publique-se

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
Nome do Presidente

Presidente da Associação de Apoio de Pais e Mestres da Escola 
Municipal José Ferreira Barros

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2019
PROCESSO Nº 005/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS
CONTRATADOS: ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA- ME.
DATA DA ASSINATURA: 02 de JANEIRO de 2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL DE 
CONTABILIDADE.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA FINANCEIRA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 16 de JANEIRO de 2019.

Publique-se

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
Presidente da Associação de Apoio de Pais e Mestres da Escola 

Municipal José Ferreira Barros

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2019
PROCESSO Nº 006/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS
CONTRATADOS: MIRA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA
DATA DA ASSINATURA: 02 de JANEIRO de 2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA 
E MONITORADA.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 2.160,00 (DOIS MIL E CENTO E SESSENTA REAIS).
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA FINANCEIRA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 16 de JANEIRO de 2019.

Publique-se

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
Presidente da Associação de Apoio de Pais e Mestres da Escola 

Municipal José Ferreira Barros

ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA MUNICIPAL LÉIA 
RAQUEL DIAS MOTA, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:
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como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA aos 02 (dois) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2019.

EDINA MARIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA MUNICIPAL LÉIA 
RAQUEL DIAS MOTA, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Claudemir Coelho Feitosa, 
matrícula nº8214700 e Mônica Moura de Oliveira, matrícula 
nº2760000, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 001/2018:

Nº do contrato Empresa

003/2019 Amaury Maciel dos Santos Aguiar

Objeto: Serviços Contábeis

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 

conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA aos 02 (dois) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2018.

EDINA MARIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2019
PROCESSO Nº 001/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LÉIA RAQUEL DIAS MOTA 
CONTRATADA: E W DE Q. VIEIRA 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
OBJETO: Manutenção do Sistema Educacional.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 4.847,64 (quatro mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de Janeiro de 2019.

Publique-se

Edina Maria Alves de Souza Rodrigues 
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2019
PROCESSO Nº 002/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LÉIA RAQUEL DIAS MOTA 
CONTRATADA: Central Fone Segurança Eletrônica Ltda. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
OBJETO: Prestação de Serviço de Monitoramento Eletrônico
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 2.513,76 (Dois mil e quinhentos e treze reais e 
setenta e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de Janeiro de 2019.

Publique-se

Edina Maria Alves de Souza Rodrigues
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2018
PROCESSO Nº 003/2018
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LÉIA RAQUEL DIAS MOTA 
CONTRATADA: AMAURY MACIEL DOS SANTOS AGUIAR
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
OBJETO: Serviços Contábeis 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/01/2019 a 31/12/2019.
VALOR TOTAL: R$ 7.800 (Sete mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de janeiro de 2019.

Publique-se
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especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 05/2019:

Nº do contrato Empresa

002/2019 ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional de Contabilidade.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA Associação de Apoio da 
Escola Municipal Meu  Castelinho aos 02 (dois) dias do mês de janeiro 
do ano de 2019.

Priscila Setubal Thomann
Presidente da Associação de Apoio da 

Escola Municipal  Meu  Castelinho

PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
   

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL MEU 
CASTELINHO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar as servidores:  João Luiz Alves de Almeida, 
matrícula nº 2960200 e  Silvania Maria Martins Costa Lopes, matrícula 
nº 8271600, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 06/2019:

Nº do contrato Empresa

003/2019 Central fone Equipamentos e Serviços de Telecomunicação LTDA

Objeto: Serviço de Monitoramento Eletrônico de alarme. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

Edina Maria Alves de Souza Rodrigues 
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL  MEU CASTELINHO
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL MEU 
CASTELINHO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar as servidores:  João Luiz Alves de Almeida, 
matrícula nº 2960200 e Silvania Maria Martins Costa Lopes, matrícula 
nº 8271600, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo n.º 04/2019:

Nº do contrato Empresa

001/2019 W. de Q. Vieira

Objeto: Prestação de Serviço com Manutenção de Software.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA Associação de Apoio da 
Escola Municipal Meu Castelinho aos 02 (dois) dias do mês de janeiro 
do ano de 2019.

Priscila  Setubal Thomann
Presidente da Associação de Apoio da 

Escola Municipal Meu Castelinho

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
  

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL MEU  
CASTELINHO no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar as servidores: João Luiz Alves de Almeida, 
matrícula nº  2960200 e  Silvania Maria Martins Costa Lopes, matrícula 
nº 8271600, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
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III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA Associação de Apoio da 
Escola Municipal Meu Castelinho aos 02 (dois) dias do mês de janeiro 
do ano de 2019.

Priscila  Setubal Thomann
Presidente da Associação de Apoio da 

Escola Municipal Meu Castelinho

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 04/2019
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Municipal Meu 
Castelinho
CONTRATADA: W. de Q. Vieira - ME
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.
OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção do Software de GEP – 
Gestor de Escolas Públicas. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.
VALOR TOTAL: R$ 4.847,64 (Quatro mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 03 de janeiro de 2019.

Publique-se

Priscila Setubal Thomann
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 05/2019
CONTRATANTE: Associação de Apoio da Escola Municipal  Meu 
Castelinho
CONTRATADA: ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
- ME 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.
OBJETO: Prestação de Serviço Técnico Profissional de Contabilidade.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 03 de janeiro de 2019.

Publique-se

Priscila Setubal Thomann
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N º003/2019
PROCESSO Nº 06/2019
CONTRATANTE:  ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
MEU CASTELINHO
CONTRATADA: CENTRALFONE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES.
OBJETO: Contratação do Serviço de Monitoramento Eletrônico de 
alarme 24 horas. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019.
VALOR TOTAL: R$ 2.513,76 (Dois mil e quinhentos e treze reais e 
setenta e seis reais).
FONTE DE RECURSO: Autonomia Financeira
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de janeiro de 2019.

Publique-se

Priscila Setubal Thomann
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL SALOMÃO CARDOSO
ARAGUAÍNA TOCANTINS

PORTARIA/SEMED Nº 01/ 2019 
ARAGUAINA–TO, 16 DE JANEIRO DE 2019.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL SALOMÃO CARDOSO, no uso das atribuições legais 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviços de 
fornecimento de água tratada, visando atender instalação que sedia as 
atividades desenvolvidas pela Escola Municipal Salomão Cardoso,

CONSIDERANDO que a contratação do serviço é essencial para 
o funcionamento desta Escola;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição com 
fornecimento de água tratadanas regiões do município em que se 
localiza a instalação da escola, sendo que somente um particular presta 
o serviço desejado.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR a realização de licitação, nos termos 
do Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 
alterações, objetivando a contratação da Empresa COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS inscrita no CNPJ sob 
o n.º 25.089.509/0001-83visando atender as necessidades desta pasta 
no exercício 2019, observando o valor total estimado de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais), que será disponibilizado em parcelas 
para pagamento mensal, no equivalente ao consumido e detalhado em 
fatura, tudo em conformidade com o disposto no processo nº 01/2019 da 
Associação de Apoio da Escola Municipal Salomão Cardoso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL SALOMÃO 
CARDOSO, em Araguaína – Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês 
de janeiro do ano de 2019.

MARIA APARECIDA ARCEBISPO DE OLIVEIRA
Presidente da Associação de Apoio da Escola Municipal Salomão 

Cardoso

PORTARIA/SEMED Nº 02/ 2019 
ARAGUAINA–TO, 16 DE JANEIRO DE 2019.
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A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SALOMÃO CARDOSO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Maria do Socorro Pinto de 
Sousa matrícula nº15467202 e Thaís Feitosa Bezerra ,  matrícula nº 
15469895,para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 06/2019:

Nº do contrato Empresa

003/2019 Silva & Silva Contabilidade 

Objeto: É objeto do presente contrato a prestação de serviços: elaboração 
e transmissão das declarações fiscais: DIPJ, RAIS, DIRF, DCTF, SEFIP, 
outras declarações que porventura tenha necessidade, emissão de 
certidões negativas; contabilização da movimentação financeira mensal, 
emitindo os respectivos balancetes; elaboração dos livros contábeis 
anuais: diário, razão, com o balanço patrimonial consolidado.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL SALOMÃO CARDOSO aos 16 dia do mês de 
janeiro   do ano de 2019.

MARIA APARECIDA ARCEBISPO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 05/2019
ARAGUAINA –TO, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SALOMÃO CARDOSO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Maria do Socorro Pinto de 
Sousa matrícula nº15467202 e Thaís Feitosa Bezerra, matrícula nº 
15469895,para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 05/2019:

Nº do contrato Empresa

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL SALOMÃO CARDOSO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica, visando atender o prédio que sedia 
atividades desenvolvidas pela Associação de Apoio da Escola Municipal 
Salomão Cardoso

CONSIDERANDO a necessidade de que a contratação do 
serviço é essencial para o funcionamento desta Escola;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição com 
fornecimento de energia elétrica nas regiões do município em que se 
localiza a instalação da escola, sendo que somente um particular presta 
o serviço desejado.

RESOLVE:

Art. 1° - INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do Art. 
24, inciso XXII da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
objetivando a contratação da Empresa ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
25.086.034/0001-71 visando atender as necessidades do prédio desta 
Unidade Escolar, observando o valor total estimado de R$ 28.200,00 
(Vinte e oito mil e duzentos reais) que será disponibilizado em parcelas 
para pagamento mensal, no equivalente ao consumido e detalhado em 
fatura, tudo em conformidade com o disposto no processo nº 02/2019 da 
Associação de Apoio da Escola Municipal Salomão Cardoso 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Associação de Apoio da Escola Municipal Salomão Cardoso em 
Araguaína- Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de janeiro de 2019.

Maria Aparecida Arcebispo de Oliveira 
Presidente da Associação 

PORTARIA/SEMED Nº 03/ 2019 
ARAGUAINA–TO, 16 DE JANEIRO DE 2019.

 A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL SALOMÃO, no uso das atribuições legais 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de serviços de 
telecomunicações, visando atender as necessidades desenvolvidas pela 
Escola Municipal Salomão Cardoso,

CONSIDERANDO que a contratação do serviço é essencial para 
o funcionamento desta Escola,

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do Art. 
25, “caput”, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
objetivando a contratação da Empresa OI S. A., inscrita no CNPJ sob o 
n.º76.535.764/0325-09, visando atender as necessidades desta pasta no 
exercício 2019, observando o valor total estimado de R$ 4.080,00(Quatro 
mil e oitenta reais), que será disponibilizado em parcelas para pagamento 
mensal, no equivalente ao consumido e detalhado em fatura, tudo em 
conformidade com o disposto no processo nº 03/2019 da Associação de 
Apoio da Escola Municipal Salomão Cardoso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL SALOMÃO 
CARDOSO, em Araguaína – Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês 
de janeiro do ano de 2019.

Maria Aparecida Arcebispo de Oliveira
Presidente da Associação de Apoio da Escola Municipal Salomão 

Cardoso

PORTARIA Nº 06/2019
ARAGUAINA –TO,  DE  16  DE JANEIRO  DE 2019.
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CONTRATADA: Silva & Silva Contabilidade 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
OBJETO: SERVIÇOS CONTÁBEIS 
VIGÊNCIA DO CONTRATO:02/01/2019 A 31/12/2019
VALOR TOTAL: R$ 7.800,000 ( Sete mil e oitocentos  reais),
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 16 de janeiro de 2019.

Publique-se

Maria Aparecida Arcebispo de Oliveira
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL ZECA BARROS.
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
   

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUL. 
ZECA BARROS, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: JOSÉ CLEUDES DA SILVA 
AGUIAR, matrícula nº º1547089 e NELMA RODRIGUES MELO LOPES 
matrícula nº1546599, para sem prejuízo de suas atribuições normais 
exercerem, respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato 
abaixo especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do 
citado contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, 
de acordo com o Processo n.º 04/2019

Nº do contrato Empresa

02/2019 CENTRALFONE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICÇÃO LTDA

Objeto:  Serviço de Vigilância Ostensiva e Monitorada.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ZECA BARROS aos 02 (dois ) dia 
do mês de Janeiro do ano de 2019

SILVANA DOS SANTOS VILAR NEGRI
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

03/2019 W. DE Q. VIEIRA-ME

Objeto: A concessão de Licença de Uso de Software de GEP – Gestor de 
escolas Públicas bem como implantação, conversão, treinamento, testes 
e serviços de manutenção, atendimento e suporte técnico.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL SALOMÃO CARDOSO aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

Maria Aparecida Arcebispo de Oliveira 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 002/2019
PROCESSO Nº005/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SALOMÃO CARDOSO.
CONTRATADA: W. DE Q. VIEIRA
OBJETO: A concessão de Licença de uso do Software, GEP- Gestor 
de Escola Publicas bem como: Instalação, treinamento, manutenção, 
atualização e customização. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
VALOR TOTAL: R$ 4.847,64( Quatro mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos )
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 16 de Janeiro de 2019.

Publique-se

Maria Aparecida Arcebispo de Oliveira 
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº003/2019
PROCESSO Nº06/2019
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SALOMÃO CARDOSO
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Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ZECA BARROS aos 02 do (dois ) 
dias do mês de Janeiro do ano de 2019.

SILVANA DOS SANTOS VILAR NEGRI
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 03/2019
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal 
Zeca Barros
CONTRATADO:  W. DE Q VIEIRA.
OBJETO: Prestação do Serviço de Manutenção do Software de Gep.
VALOR GLOBAL DO TERMO R$ 4.847.64 (Quatro mil oitocentos e 
oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 02 /01/2019

Araguaína – Estado do Tocantins, 02 de janeiro de 2019 

Publique-se

Silvana dos Santos Vilar Negri
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 04/2018
CONTRATANTE: ASSOC. DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUL. 
ZECA BARROS
CONTRATADA: CENTRALFONE EQ. SER. TELEC.LTDA,
DATA DA ASSINATURA: 02 de JANEIRO de 2019.
OBJETO: SERVIÇO DE VIGILANCIA OSTENSIVA E MONITORADA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR TOTAL: R$ 2.513,76 (Dois mil Quinhentos e treze reais e setenta 
e seis centavos).
FONTE DE RECURSO:AUTONOMIA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de Janeiro de 2019

Publique-se

PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUL. 
ZECA BARROS, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Nelma Rodrigues de Melo 
Lopes, matrícula nº 1546599 e José Cleudes da Silva Aguiar, matrícula 
n º1547089 para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 03/2018.

Nº do contrato Empresa

01/2019 W. DE Q VIEIRA - ME

Objeto: Serviço Software.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ZECA BARROS aos 02 do (dois ) 
dias do mês de Janeiro do ano de 2019

SILVANA DOS SANTOS VILAR NEGRI
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS

PORTARIA Nº 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUL. 
ZECA BARROS, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Divino Eterno B. Lagares, 
matrícula nº 8238400 e Cassio Fonseca Alves, matrícula nº 
15465433, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo n.º 05/2019.

Nº do contrato Empresa

02/2019 ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Objeto: Serviço Contábeis 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 1731 - QUARTA - FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2019

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

14

Silvana dos Santos Vilar Negri
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 05/2019
CONTRATANTE: ASSOC. DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUL. 
ZECA BARROS
CONTRATADA: ESTRATÉGIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
- ME
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019
OBJETO: SERVIÇO CONTABEIS 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00(Sete mil e oitocentos reais)
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína-TO, 02 de Janeiro de 2019.

Publique-se

Silvana dos Santos Vilar Negri
Presidente da Associação

SECRETARIA DA FAZENDA

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

º 58/2017. 
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

 

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Cargo:  
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 390/2018 

 

1 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº   011/2019 
Processo nº  SMF/DFT/351/2018

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 
 
 
 
 –
 
 
 
 
 
 
 ART’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) das obras executadas;

Local de Entrega  
DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data:  Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

 

1 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº   011/2019 
Processo nº  SMF/DFT/351/2018

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 
 
 
 
 –
 
 
 
 
 
 
 ART’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) das obras executadas;

Local de Entrega  
DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data:  Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 
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PORTARIA N.º 006/ 2019                              
Araguaína 14 de Janeiro de 2019.

O GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Lei n.º 1.725/97 e Lei n.º 2.184/2003. 

                           
RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER o gozo de férias do (a) servidor (a) 
THUANNY ALMEIDA ALVES, CPF: 039.411.771-92, Técnico (a) em 
Segurança e Higiene no Trabalho, matricula 19419, prevista para o 
período de 02/01/2019 a 31/01/2019, suspendendo os dias 14/01/2019 
a 31/01/2019. Assegurando-lhe o direito de usufruir os respectivos 
18 (dezoito) dias futuramente, desta forma não sendo prejudicial à 
Administração Pública e ao servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, aos 14 (quatorze) dias do mês de Janeiro do ano 
de 2019.

SIMÃO MOURA FÉ RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 
005/2016

Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Institucional nº 005/2016
Partícipes: Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Federal De 
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, doravante denominada 
IFTO
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação por 
mais o período de 01 (um) ano.
Data da Assinatura: 12/03/2018
Vigência: 14/03/2018 a 13/03/2019
Assinam: Jean Luis Coutinho Santos, Secretário Municipal, pela 
Secretaria Municipal de Saúde e o senhor Cristiano Fernandes Mateus, 
pela IFTO.

Araguaína - TO, 12 de março de 2018.

Publique-se

JEAN LUIS COUTINHO SANTOS
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 005/2017

PORTARIA/SUP/FUNAMC N°004, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

A SUPERINTENDENTE GERAL DA FUNAMC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 
1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

       
RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: LUCAS SANTOS RODRIGUES, 
matricula n°25398 e LARISSA REIS BEZERRA matricula n°35303, para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, o 
encargo de Fiscal, Suplente e Atestador do Contrato abaixo especificado, 
referente à fiscalização e acompanhamento o citado contrato, para 
atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o processo nº 
2014040469:

N° do Contrato EMPRESA CONTRATADA

1364/2013 VITOR CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos, sem fornecimento de motorista e 
combustível.

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providencia para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV - relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

 Art. 3° - Designar o servidor LUCAS SANTOS RODRIGUES, 
matricula n°25398, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar o 
recebimento da prestação do contrato supracitado.

 Art. 4º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.     

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Superintendente Geral da FUNAMC

Port.003, de 03/01/19

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Posto Boiadeiros Com. Der. do Petróleo e Transporte LTDA cadastrado 
sob o CNPJ 33.212.507/0001-68, com nome fantasia Posto Boiadeiros, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
a Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de 
Comercio de Derivados de Petróleo e Transporte, localizado na Avenida 
Bernardo Sayão n° 581, Setor Loteamento Vila Nova, Araguaína-TO. O 
empreendimento se enquadra na Resolução COEMA-TO nº 007/2005 
que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PUBLICAÇÃO PARTICULAR

FUNAMC

SECRETARIA DA SAÚDE


